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APRESENTAÇÃO 

 

Este Relatório do Curso de Treinamento para os Servidores Municipais 

Responsáveis pela Gestão do Plano Municipal de Saneamento Básico é 

parte integrante da Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do 

Munícipio de Limoeiro do Norte, que ocorre no âmbito do Componente III – 

Modernização da Gestão Municipal e Fortalecimento da Secretaria das Cidades, 

do Programa de Desenvolvimento Urbano de Polos Regionais – Vale do 

Jaguaribe/Vale do Acaraú, sob amparo do Contrato de Empréstimo nº 2826/OC-

BR, celebrado entre o Estado do Ceará e o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID) e que é executada pela empresa ENGECONSULT – 

Consultores Técnicos LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas -CNPJ sob o n° 11.380.698/0001-34, através do Contrato 

019/CIDADES/2018.  

O presente Relatório foi elaborado em cumprimento do Termo de Referência 

que integra a Licitação nomeada como Manifestação de Interesse (MI) n° 

20170005/CEL/04/SCIDADES/CE, Processo – ViProc n° 4153341/2017, 

Solicitação de Proposta (SDP) n° 01, Processo ViProc n° 7943327/2017, 

Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC). 

Referido Termo de Referência apresentou, como um de seus destaques, a 

atividade de capacitação dos servidores públicos municipais detentores da 

responsabiidade pela gestão do Plano Municipal de Saneamento Básico – 

PMSB. 

Tal atividade foi concebida como estratégia fundamental para a autonomia 

e sustentabilidade do Plano, frente ao cenário de fragilidade técnico-

institucional da maioria dos municípios cearenses e pelo fato de que se está 

diante do estabelecimento de uma nova cultura de gestão para o setor do 

saneamento básico em todo País. 
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Veja-se que o marco regulatório do setor foi apenas estabelecido com a edição 

da Lei Federal n° 11.445/2007 que (i) estabeleceu as diretrizes nacionais do 

saneamento básico, (ii) definiu seus 4 eixos (abastecimento de água potável, 

esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e 

drenagem e manejo das águas pluviais) e destacadamente, (iii) definiu as 

funções de gestão (Planejamento, Prestação, Regulação e Fiscalização). 

O planejamento dos serviços públicos de sanemaneto básico - como uma 

das funções da gestão - é de responsabilidade do muncípio que, consoante 

a Constituição Federal de 1988, artigo 30, é o titular de tais serviços públicos 

de interesse local. Tal função, ao seu turno, é indelegável ou seja: o município 

é quem deve exercê-la, sem delegá-la a terceiros. 

Por outro lado, entende-se que um dos elementos mais representativos do 

exercíco da função de planejamento se materializa com a elaboração do Plano 

Municipal de Sanemaneto Básico – PMSB e, bem assim, com a sua revisão 

conforme os mandamentos legais, para que haja o cumprimento ininterrupto das 

metas estabelecidas para a universsalização dos aludios serviços. 

Neste sentido, depois de finda a Primeira Revisão do Plano Municipal de 

Saneamento Básico de Limoeiro do Norte (Fase IV ou Etapa 5) acrescentou-

se a atividade de capacitação dos responsáveis pela sua gestão como uma 

forma garante de facilitar a sua impementação e propiciar a sua sustentabilidade. 

O presente Relatório é o registro físico do referido Curso de Treinamento 

para os Servidores Municipais Responsáveis pela Gestão do Plano Municipal de 

Saneamento Básico e é parte integrante da Revisão do Plano Municipal de 

Saneamento Básico do Munícipio de Limoeiro do Norte, sendo o seu Produto 

6 e estando assim consubstanciado:  

O Capítulo 1 apresenta temas específicos e definidos como sendo o conteúdo 

essencial e mínimo para o curso de capacitação cujo objetivo foi o de preparar 

técnicos e gestores municipais para a gestão do Plano Municipal de Saneamento 

Básico, buscando garantir assim a sua implementação, autonomia e 
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sustentabilidade como um dos instrumentos da Política Municipal de 

Saneamento Básico. 

O Capítulo 2 apresenta o registro do planejamento e da execução do Curso 

de Treinamento para os Servidores Municipais Responsáveis pela Gestão do 

Plano Municipal de Saneamento Básico. 

O último item integrante do Relatório é composto por Anexos os quais estão 

assim dispostos e nomeados: 

 Anexo I – Equipe selecionada para participar do curso de treinamento 

 Anexo II – Slides da apresentação 

 Anexo III – Programa básico do curso de treinamento 

 Anexo IV – Lista de presença do curso de treinamento 

 Anexo V – Registro fotográfico 
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1 NOÇÕES GERAIS  

 INTRODUÇÃO AO SANEAMENTO BÁSICO 

A Organização Mundial de Saúde – OMS compreende Saneamento Ambiental 

como o controle de todos os fatores do meio físico onde o homem atua que 

exerçam, ou possam exercer efeitos contrários sobre seu bem-estar físico, social 

ou mental, em outras palavras, que possam interferir em sua saúde1. Em assim 

considerando, percebe-se que saneamento ambiental é tema complexo que 

envolve matérias e ações de naturezas diversas e que, neste contexto, o 

saneamento básico é apenas um recorte seu, consoante Figura 1-1. 

Figura 1-1: Saneamento ambiental e saneamento básico. 

 
Fonte: Organizado por Engeconsult com base em Brasil, 2018a. 

 

Nesta direção é possível afirmar que saneamento básico é medida preventiva, 

medida promotora de saúde, pelo que se cunhou a expressão saneamento 

promocional, de natureza multidimensional, cujos efeitos ultrapassam os 

limites das intervenções realizadas no âmbito da estrutura física, 

incorporando as dimensões social, econômica, política, cultural e 

ambiental (SOUZA; FREITAS, 2006 apud BRASIL, 2018a), como ainda ações 

de educação e de participação social (BRASIL, 2011a). 

A Constituição Federal de 1988 considera as ações de saneamento básico 

como sendo de Direito social, de serviço público de interesse local, de 

medida de promoção à saúde e de proteção ambiental, além de ação de 

                                                 
1 É de entendimento da OMS que Saúde é um estado completo de bem-estar físico, social e mental e 
não apenas a ausência de doenças. 



PRODUTO 6 

Relatório acerca do Curso de Treinamento para os Servidores Municipais 

responsáveis pela Gestão do PMSB 

CONTRATO 019/CIDADES/2018 

 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE POLOS REGIONAIS DO CEARÁ  

VALE DO JAGUARIBE/VALE DO ACARAÚ (BR-L1176) 

 Contrato de Empréstimo Nº 2826/OC-BR 5 

infraestrutura para higidez da população. Desta maneira, o saneamento 

básico está concebido como um conjunto de ações multi, inter e transdisciplinar. 

A visão atual sobre a natureza de ditas ações de saneamento básico podem ser 

visualizadas na Figura 1-2. 

 

Figura 1-2: Entendimento atual do saneamento básico 

 
 

Fonte: Adaptado por Engeconsult, com base em BRASIL, 2018b. 

 

Realça-se, por conseguinte, a complexidade da matéria que por decorrência, (i) 

mantém interface com múltiplas áreas como saúde, meio ambiente, recursos 

hídricos, resíduos sólidos, desenvolvimento urbano e rural e que (ii) se imbrica 

com uma gama considerável de diplomas legais para sua ordenação, a exemplo 

das Leis Federais nº 11.445/2007, marco regulatório da matéria, que estabelece 

diretrizes nacionais para o saneamento básico; nº 8.080/1990, que dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde; nº 6.938/1981 

que institui a Política Nacional de Meio Ambiente; nº 9.433/1997 que institui a 

Política Nacional de Recursos Hídricos; nº 12.305/2010, que institui a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos e nº 10.257/2010, que estabelece diretrizes gerais 

da Política Urbana. 

O Saneamento Básico, por definição legal (Lei Federal nº 11.445/2007, art. 2º, 

ilustrado no Quadro 1), é o conjunto de serviços, infraestruturas e instalações 

operacionais de: 
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Quadro 1: Saneamento básico, consoante art. 2º, da Lei Federal nº 11.445/2007 

 
Fonte: BRASIL, 2007 (art. 2º). 

 

Assim, saneamento básico possui como eixos ou áreas temáticas, as quais 

devem ser conduzidas de forma integrada (ver Figura 1-3): o abastecimento 

de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o manejo de 

águas pluviais. 

Figura 1-3: Saneamento integrado 

 

Fonte: Organizado por Engeconsult, 2018, com base em BRASIL, 2007. 

 

Em função da importância do saneamento para o gozo dos direitos fundamentais 

(como se verá mais adiante, no subitem 1.2.1 especialmente para o gozo do 

Lei Federal nº 11.445/2007

Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, pela disponibilização, pela manutenção, pela infraestrutura

e pelas instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e os

seus instrumentos de medição;

Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, pela disponibilização e pela manutenção de infraestrutura e das

instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as

ligações prediais até a sua destinação final para a produção de água de reuso ou o seu lançamento final no meio ambiente;

Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades, pela infraestrutura e pelas instalações

operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de

limpeza urbanas; e

Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades, pela infraestrutura e pelas instalações

operacionais de drenagem de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de

cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalização preventiva das

redes.
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direito à vida e para promoção da qualidade de vida, é essencial que a 

universalização de seus serviços ocorra. Veja-se que em 2015 o Brasil se 

comprometeu, perante a ONU – Organização das Nações Unidas2, a 

universalizar os serviços de saneamento até o ano de 2030, sendo que o prazo 

para universalização pelo Plano Nacional de Saneamento Básico, de 2013, é 

2033. Contudo, o cenário nacional atual ainda se apresenta distante desta 

realidade, evoluindo lentamente como se avista na Figura 1-4. 

 
Figura 1-4: Evolução no acesso a serviços de água e esgoto 

 
Fonte: Instituto Trata Brasil, apud VELASCO, 2018. 

 

Mencionada Figura 1-4 resultou do estudo dos dados mais recentes do Sistema 

Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS), ano de referência 2016 e 

seus números indicam que: 

• em 2016, 83,3% da população era abastecida com água potável. Em 2011, o 

índice de atendimento era de 82,4%. O Avanço foi então de apenas 0,9 pontos 

percentual; 

                                                 
2 Em 2015 a ONU lançou os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS). O objetivo nº 6 é ‘assegurar 
a disponibilidade e gestão sustentável da água e saneamento para todos’ a ser cumprido até 2030. 
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• 51,9% da população possuíam acesso ao serviço de coleta de esgoto em 2016. 

Em 2011, o percentual de atendimento era de 48,1%, indicando uma evolução 

de 3,8 pontos percentuais e, 

• em 2016, 44,9% do esgoto gerado no Brasil era tratado. Em 2011, o índice era 

de 37,5%, mostrando a expansão de 7,4 pontos percentuais. 

Veja-se, ilustrativamente, pelo ritmo do crescimento do tratamento de esgoto (em 

torno de um ponto percentual, por ano), o quão lenta está a evolução dos 

serviços. Neste ritmo e considerando que ainda não se atingiu nem 50% do 

tratamento de esgoto no País, seria preciso em torno de mais 50 anos para a 

universalização dos serviços. 

Este quadro reflete anos de ausência de investimentos no setor e a inexistência 

de um arcabouço legal que conferisse a segurança jurídica necessária para atrair 

investimentos em geral e privados, em particular (ALBUQUERQUE, 2014 apud 

NUNES, 2015). Esta nota perseverou até o entorno dos anos 2000, conforme se 

pode observar com a pontuação dos eventos mais significativos que 

aconteceram durante a evolução pela qual passou o saneamento básico no 

Brasil, a nível institucional e legal, como a seguir se abordará: 

 ASPECTOS LEGAIS E INSTITUCIONAIS DO SETOR DE SANEAMENTO BÁSICO 

Os principais eventos ocorridos na evolução dos serviços de saneamento básico 

brasileiro são apresentados no Quadro 2. 
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Quadro 2: Principais marcos legais e institucionais do saneamento básico brasileiro 

 
Fonte: Organizado por Engeconsult com base em ALBUQUERQUE, 2014 e NUNES 2015 

 

A propósito de referido Quadro 2, faz-se a seguir uma breve avaliação do setor 

por anos passados para, em seguida, se introduzir a maneira que a Constituição 

Federal aborda o saneamento básico e assim se verá possível um exame 

expedito da Lei Federal nº 11.445/2007. 

• ANOS 80: Mesmo com os financiamentos provindos do PLANASA, a demanda 

por saneamento básico persistiu não se conseguindo superar os déficits 

existentes em tal período. Por outro lado, a diminuição dos recursos do FGTS 

não melhorou o contexto que ainda se ressentia de um vazio institucional para o 

setor; 

ANO/          

PERÍODO
EVENTO

Antes de 

1969
Gestão do Saneamento Básico feita pelos Municípios

Instituição do PLANASA: 1ª iniciativa do Estado no setor.

Destinação de recursos para os Estados criarem suas Companhias de Saneamento-CESB

(a concessão dos Municípios para os Estados era obrigatória)

1971
O PLANASA se torna mais efetivo, oferecendo linhas de crédito às CESB através do BNH

(recursos do FGTS)

1986 Fim do BNH (foi incorporado à Caixa Econômica Federal)

1988

Promulgação da Constituição Federal que inova no setor, incluindo capítulo reconhecendo

que o saneamento básico é serviço de competência local, cabendo aos Municípios prestá-

lo diretamente ou sob regime de concessão ou permissão.

1992 Fim do PLANASA, fragilizado desde o fim do BNH

1995
Lei Federal nº 8.987: Lei das Concessões que permitiu a participação da iniciativa privada

no setor

2001 1ª tentativa de regulamentar o setor: PL nº 147.

2003
Avanço institucional com a Criação do Ministério das Cidades e da Secretaria Nacional de

Saneamento Ambiental. Fortalecimento da gestão pública.

2004

Lei Federal nº 11.079: Lei das PPP’s, um dos principais instrumentos para empresas

privadas captarem recursos totais ou parciais para realização de obras, além da execução

e administração do empreendimento através de contratos de até 30 anos.

2005
Lei Federal nº 11.107: Lei dos Consórcios Públicos, para realização de objetivos de

interesse comum

2005 PL nº 5.296

2007 Lei Federal nº 11.445: Estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico

2007 PAC 1 (2007-2010)

2010 Decreto Federal nº 7.217: Regulamenta a Lei Federal nº 11.445/2007

2011 2ª fase do PAC, o PAC 2 (2011-2014)

2013 PLANSAB – Plano Nacional de Saneamento Básico

1969
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• ANOS 90: Com a extinção do PLANASA os investimentos vinham de órgãos 

multilaterais internacionais (como BID/BIRD) e de alguns Programas Federais 

(como Saneamento para Núcleos Urbanos/Pró-Saneamento...), mas ainda 

assim não se alcançou a universalização dos serviços; 

Os serviços, em geral, eram prestados pelo setor público com normas 

(nacionais) mais rígidas de endividamento e exigências de contrapartidas 

expressivas (pelos órgãos internacionais), o que dificultava a captação de 

recursos. Havia ainda uma má aplicação dos poucos recursos existentes e bem 

assim uma má gestão, persistindo o vazio institucional no setor causando 

insegurança jurídica e daí uma insegurança generalizada para os investidores. 

• ANOS 2000: deu-se início a um ciclo mais efetivo para constituição do 

arcabouço jurídico institucional do Setor; 

Referido arcabouço (incluindo a Lei de Concessão, das PPP e dos Consórcios 

Públicos) permitiu (e permite) maior segurança jurídica e assim maior segurança 

para os investidores possibilitando diferentes modelos de prestação de serviços, 

os quais podem envolver a participação conjunta ou individual de (i) empresas 

ou autarquias municipais; (ii) CESBS e (iii) empresas privadas. E isto aumenta a 

diversidade de alternativas de arranjos organizacionais e de parcerias entre 

diferentes operadores visando à redução do déficit do saneamento no Brasil. 

1.2.1 A Constituição Federal de 1988: o Estado de Direito fundamentado 
no direito à vida digna e os direitos conexos à saúde, ao saneamento 
básico e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Alinhando o País à democracia participativa, após longo período ditatorial, a 

Constituição Federal de 1988 surge como uma mudança paradigmática. 

Consolidando as feições do País como um Estado Democrático de Direito, a 

Constituição, além de ter previsto (i) a submissão do Estado às leis 

democraticamente formuladas e (ii) a separação dos poderes, também (iii) 

consagrou uma gama de direitos e garantias fundamentais. 

Na esteira do constitucionalismo moderno, na democracia brasileira, o governo 

pelo povo se imbrica indissociavelmente à limitação do poder pelo 
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estabelecimento de direitos e garantias fundamentais. Centrando-se na 

dignidade da pessoa humana, a Constituição Cidadã, faz da mesma decorrer 

uma série de direitos fundamentais, a exemplo do direito ao saneamento 

básico, na medida em que o mesmo é pressuposto para o exercício do 

direito mais fundamental já firmado que é o direito à vida. 

Neste sentido, destacam-se os fundamentos da República Federativa do Brasil, 

dispostos no artigo 1º e o Direito à vida firmado logo no caput do artigo 5º, 

consoante Quadro 3 

Quadro 3: Destaques da Constituição Federal de 1988: 

 
Fonte: BRASIL, 1988. 

 

O direito à vida é o mais fundamental dos direitos, sendo pressuposto de todos 

os outros que lhes são decorrentes3. Consoante Moraes (2015) “o direito 

humano fundamental à vida deve ser entendido como direito a um nível de vida 

adequado com a condição humana”, ou seja, o direito à vida deve compreender 

o viver com dignidade, usufruindo e exercendo a ampla gama de direitos a ele 

correlata. 

                                                 
3 Para MORAES (2015) o direito à vida é o mais fundamental de todos os direitos, já que se constitui em 
pré-requisito à existência e exercício de todos os demais direitos. 

Constituição Federal 1988

Fundamentos da República Federativa do Brasil

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 

Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V - o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.

Direitos e Garantias Fundamentais 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos

seguintes: (...)
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Dentre tal gama de direitos, particularizam-se o direito à saúde e ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado (os quais foram insertos na 

Constituição de 1988, conforme o Quadro 4) e, por conseguinte, o direito ao 

saneamento básico, adotando-se a atual concepção de saneamento básico 

como medida promotora dos referidos direitos. 

Quadro 4: Direito à saúde e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado 

 
Fonte: BRASIL, 1988. 

 

1.2.2 Saneamento Básico: Abordagem Constitucional de Competências 

Colocando-se a matéria saneamento básico em enfoque e consoante o 

tratamento que a Constituição Federal lhe dispensa temos que (Quadro 5): 

• a União tem a competência legislativa para instituir diretrizes para o 

desenvolvimento urbano, incluindo o saneamento básico; 

• a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal têm competência 

administrativa comum para promoção de programas de construção de moradias 

e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico. e, 

• os Municípios têm competência (i) legislativa para assuntos de interesse local 

e competência (ii) administrativa para organizar e prestar, diretamente ou sob 

regime de concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local. 

Constituição Federal 1988

Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à

maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta

Constituição

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,

proteção e recuperação.

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao

Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes

e futuras gerações. (...)



PRODUTO 6 

Relatório acerca do Curso de Treinamento para os Servidores Municipais 

responsáveis pela Gestão do PMSB 

CONTRATO 019/CIDADES/2018 

 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE POLOS REGIONAIS DO CEARÁ  

VALE DO JAGUARIBE/VALE DO ACARAÚ (BR-L1176) 

 Contrato de Empréstimo Nº 2826/OC-BR 13 

Quadro 5: Competências constitucionais, destacadas, em matéria de saneamento 
básico 

 
Fonte: BRASIL, 1988. 

Desta maneira tem-se a afirmar: 

• (i) quanto aos Municípios, que os mesmos são os titulares dos serviços de 

saneamento básico responsáveis pela sua prestação, organização e 

disciplinamento. Veja-se, nesse sentido, que a natureza jurídica do saneamento 

básico é a de serviço público de interesse local. Como serviço púbico de 

interesse local a atividade de saneamento se coloca sob a responsabilidade do 

Município que assim se apresenta como titular do serviço. 

Neste sentido, encontra-se na doutrina a afirmação de que a titularidade do 

serviço público de saneamento básico refere-se à identificação de qual ente 

federado é o competente para “todas as ações inerentes ao serviço, inclusive a 

decisão de prestá-lo diretamente ou por intermédio de terceiros delegados, 

ensejando o planejamento, a regulamentação, a prestação do serviço e sua 

fiscalização” (GRANZIERA, 2015). 

• (ii) quanto à União, que no exercício de sua competência, acima destacada, a 

mesma estabeleceu as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a 

Constituição Federal 1988

Art. 21. Compete à União: 

(...)

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação,

saneamento básico e transportes urbanos; (...)

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios:

(...)

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições

habitacionais e de saneamento básico; (...)

Art. Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem

caráter essencial;(...)
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Política Nacional de Saneamento Básico através da Lei Federal nº 11.445/20074, 

conforme ilustrado no Quadro 6 seguinte. 

Quadro 6: Artigo primeiro, Lei Federal nº 11.445/2007 

 

Fonte: BRASIL, 2007 

Em se tratando de diretrizes nacionais, todos os entes da federação devem 

observância à referida Lei, a qual será objeto de algumas pontuais observações 

a seguir. 

 A LEI FEDERAL Nº 11.445/2007 

Regulamentando o inciso XX, do artigo 21, da Constituição, a Lei Federal nº 

11.445/2007 estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para 

sua Política, consoante se observa pelos Quadro 5 e Quadro 6 acima, estando 

estruturada conforme Quadro 7 seguinte.  

Quadro 7: Estrutura da Lei Federal nº 11.445/2007 

 

Fonte: BRASIL, 2007 

 

                                                 
4 A Lei Federal nº 11.445/2007, foi regulamentada pelo Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 
2010. 

Lei Federal nº 11.445/2007

Art.. 1o Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para 

a política federal de saneamento básico.

Lei Federal nº 11.445/2007

• Capítulo I – Dos Princípios Fundamentais

• Capítulo II – Do Exercício da Titularidade

• Capítulo III – Da Prestação Regionalizada de Serviços Públicos de Saneamento Básico

• Capítulo IV – Do Planejamento

• Capítulo V – Da Regulação

• Capítulo VI – Dos Aspectos Econômicos e Sociais

• Capítulo VII – Dos Aspectos Técnicos

• Capítulo VIII – Da Participação de Órgãos Colegiados no Controle Social

• Capítulo IX – Da Política Federal de Saneamento Básico

• Capítulo X – Disposições Finais
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Sendo marco legal do setor, a Lei Federal nº 11.445/2007, fortalecendo os 

ditames constitucionais, além de firmar a competência dos Municípios para 12 

 

Quadro 8: Principais atribuições dos titulares dos serviços de saneamento básico 

 
Fonte: BRASIL, 2007 

 

 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO 

Como titular dos serviços de saneamento básico, o Município é 

responsável por sua gestão. 

MORAES (1994, apud SNSA, 2008) entende que gestão dos serviços de 

saneamento é uma atividade analítica e criativa que envolve: formulação de 

princípios e diretrizes; elaboração de documentos orientadores e normativos; 

estruturação de sistemas gerenciais para a tomada de decisão; planejamento, 

execução, operação e avaliação das obras e serviços e racionalização dos 

gastos. 

A gestão dos serviços de saneamento básico pode também ser concebida como 

um conjunto de políticas, programas, práticas e ações que visem à promoção, 

melhoria e/ou universalização da prestação dos serviços de saneamento. 

A Lei Federal nº 11.445/2007 define quatro funções para a gestão dos 

serviços de saneamento básico: o planejamento, a prestação dos serviços, 

Formular a Política e elaborar o Plano Municipal de Saneamento Básico

Definir o modelo jurídico-institucional (Sistema Municipal de Gestão)

Definir os responsáveis pelas funções de gestão: (i) Prestador dos serviços (observando os critérios

estabelecidos no art. 19, transcrito no quadro 16, e os princípios fundamentais da prestação dos

serviços, consoante quadro 11 e (ii) Entidade de regulação e fiscalização

Estabelecer os direitos e deveres dos usuários

Estabelecer os mecanismos e os procedimentos de controle social

Estabelecer o Sistema de Informações de Saneamento Básico

Intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade reguladora, nos

casos e condições previstos em lei e nos documentos contratuais

Adotar parâmetros para a garantia do atendimento essencial à saúde pública, inclusive quanto ao

volume per capita de água para abastecimento público, observadas as normas nacionais relativas à

potabilidade da água
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a regulação e a fiscalização às quais devem propiciar ou viabilizar formas 

de controle social (vide Figura 1-5Figura 1-6). Algumas das funções de gestão 

de saneamento básico podem ser delegadas e outras são indelegáveis, 

como a seguir se explana e se visualiza através da Figura 1-6. 

Figura 1-5: Gestão dos serviços de saneamento básico 

 

Fonte: organizado por Engeconsult, 2019, com base em SNSA, 2008; BRASIL, 2018a e b. 

 

• O PLANEJAMENTO: é função indelegável só exercida pelo titular dos serviços. 

É o momento em que o titular, de forma participativa, define sua situação atual 

em relação ao saneamento básico; onde deseja chegar e qual o trajeto que 

deverá percorrer, com o foco na universalização e na boa qualidade dos 

serviços. Esse momento, que engloba o que se chama de Plano de Metas, 

compreende, ainda, avaliação da viabilidade técnica e econômica para atingir as 

metas propostas e definição da remuneração, dos subsídios e da 

sustentabilidade de cada serviço em separado ou de forma integral. É durante o 

Planejamento que se gera o principal produto a ser elaborado pelos Municípios: 

o Plano Municipal de Saneamento Básico. 

• A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: é função que pode ser exercida pelo titular 

ou delegada a terceiros (após a elaboração e aprovação do Plano). É o momento 

de definição de quem; como e com que recursos se viabilizarão as metas 

definidas no plano (mediante relação contratual bem definida, na hipótese de 
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delegação). Em caso de prestação indireta, o prestador, no cumprimento de seu 

contrato, tem por consequência a função de operar e manter os serviços, tendo 

como contrapartida o recebimento de remuneração via taxas, tarifas e preços 

públicos, conforme definido para os serviços. 

• A REGULAÇÃO E A FISCALIZAÇÃO: é função que pode ser exercida pelo 

titular ou pode ser delegada a terceiros, após o Plano e a escolha do prestador. 

É o momento de definição, pelo titular, de quem vai monitorar o fazer, o que se 

dá pela regulação contratual. Isto significa acompanhar a eficiência do prestador, 

seus custos, a qualidade dos seus serviços, evitar o abuso econômico, garantir 

o equilíbrio econômico do contrato, avaliar e repartir socialmente os ganhos de 

produtividade da prestação, mediar conflitos e principalmente responder aos 

usuários e atuar na proteção de seus direitos. 

• O CONTROLE SOCIAL: é definido pela Lei Federal nº 11.445/2007 como o 

conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade 

informações técnicas e participação nos processos de formulação de políticas, 

de planejamento e de avaliação relacionados com os serviços de saneamento 

básico (Art. 2º, IV). 

Figura 1-6: Delegabilidade na gestão dos serviços de saneamento básico 

 
Fonte: Organizado por Engeconsult, 2018, com base em BRASIL 2007; 2018a e b. 
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1.4.1 O Planejamento dos Serviços de Saneamento Básico 

O planejamento dos serviços de saneamento destaca-se como atividade 

indelegável e se traduz como conjunto de atividades atinentes à identificação, 

qualificação, quantificação, organização e orientação de todas as ações, 

públicas e privadas, por meio das quais o serviço público deve ser prestado ou 

colocado à disposição de forma adequada (Art. 2º, I, Decreto Federal nº 

7.217/2010). 

Ressalte-se que já em 1988, a Constituição Federal havia retirado o 

planejamento da esfera da discricionariedade, da conveniência e da 

oportunidade do Poder Público, estabelecendo-o, ao invés, como uma atividade 

obrigatória e vinculante. 

Neste sentido e em consonância com a Constituição Federal, a partir de referida 

Lei Federal nº 11.445/2007, a gestão dos serviços de saneamento básico passou 

a ser obrigatoriamente direcionada pela atividade de planejamento. Assim tem-

se o artigo 21, IX da Constituição Federal e o artigo 9º da Lei Federal nº 

11.445/2007, avistados nos quadros a seguir (Quadro 9 e Quadro 10) 

 

Quadro 9: Competências da União 

 

Fonte: BRASIL, 1988 

Constituição Federal

Art. 21 – Compete à União:

(...)

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 

desenvolvimento econômico e social; (...) 
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Quadro 10: Do exercício da titularidade dos serviços de saneamento básico 

 

Fonte: BRASIL, 2007 

Do Quadro 10, ressalta-se claramente a responsabilidade do Município na 

formulação da Política Municipal de Saneamento Básico e na elaboração 

do Plano Municipal de Saneamento Básico. 

A Política Municipal de Saneamento Básico “define o modelo jurídico-

institucional e as funções de gestão dos serviços públicos de saneamento e 

estabelece a garantia do atendimento essencial à saúde pública, aos direitos e 

deveres dos usuários, ao controle social e aos sistemas de informação, entre 

outros” (BRASIL 2007; 2011). 

Já o Plano Municipal de Saneamento “é o resultado de um conjunto de estudos 

que possuam o objetivo de conhecer a situação atual do município e planejar as 

ações alternativas para a universalização dos serviços públicos de saneamento” 

(BRASIL, 2007; 2011).  

Nesta direção a Política Municipal de Saneamento Básico tem por destino 

promover o saneamento básico local e, quando de sua elaboração, o titular do 

serviço deve observar os princípios, diretrizes e objetivos estabelecidos na 

Lei Federal nº 11.445/2007

Art. 9o. O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento básico, 

devendo, para tanto:

I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei;

II - prestar diretamente ou delegar a prestação dos serviços;

III - definir a entidade responsável pela regulação e pela fiscalização dos serviços públicos de 

saneamento básico e os procedimentos para a sua atuação, observado o disposto no § 5º do 

art. 8º-A;

IV - definir os parâmetros a serem adotados para a garantia do atendimento essencial à saúde 

pública, inclusive quanto ao volume mínimo per capita de água para abastecimento público, 

observadas as normas nacionais relativas à potabilidade da água;

V - estabelecer os direitos e os deveres dos usuários;                                                VI - 

estabelecer os mecanismos e os procedimentos de controle social, observado o disposto no 

inciso IV do caput do art. 2º;

VII - implementar sistema de informações sobre os serviços públicos de saneamento básico, 

articulado com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico - Sinisa, o Sistema 

Nacional de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos - Sinir e o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, observadas a metodologia e a periodicidade 

estabelecidas pelo Ministério das Cidades; e

VIII - intervir e retomar a operação dos serviços delegados, por indicação da entidade reguladora, 

nas hipóteses e nas condições previstas na legislação e nos contratos.
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legislação federal, notadamente na Lei Federal nº 11.445/2007 e em seu Decreto 

regulamentador nº 7.217/2010. Neste sentido: 

•. Os serviços de saneamento básico serão prestados com a observância dos 

seguintes princípios elencados no art. 2º, da Lei Federal nº 11.445/2007, e no 

art. 3º, do Decreto Federal nº 7.217/2010, conforme se ilustra no Quadro 11. 

Quadro 11: Princípios fundamentais da prestação dos serviços de saneamento básico 

 
Fonte: Organizado por Engeconsult, 2019, baseado em BRASIL, 2018b e na Lei e no Decreto 

Federais nº 11.455/2007 (art. 3º) e 7.217/2010 (art. 3º), respectivamente. 

 

A universalização é a possibilidade de todos obterem os serviços que se tem 

necessidade sem que haja barreiras econômicas, legal, física, cultural ou de 

qualquer outro tipo. Supõe pois, que todos os brasileiros sejam contemplados 

com os serviços de saneamento básico através da ampliação progressiva do 

acesso de todos os domicílios ocupados aos referidos serviços; a equidade se 

refere à possibilidade de concretização da justiça social pela prestação dos 

serviços; a integralidade é a tendência de se fortalecer a intersetorialidade e a 

construção de uma nova governança na gestão de Políticas Públicas, ademais 

o saneamento básico, como se viu, deve ser tomado, na atualidade como sendo 
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saneamento promocional, conforme se visualiza na Figura 1-2, acima (BRASIL, 

2018a). 

A intersetorialidade pressupõe que a as ações dos diferentes componentes e 

instituições da área de saneamento são, no geral, promovidas de forma 

fragmentada o que possibilita a pulverização de recursos financeiros, materiais 

e humanos. Desta maneira, a articulação e a integração institucionais se tornam 

mecanismos necessários de implantação da Política de Saneamento Básico, 

compatibilizando e racionalizando a execução de diversas ações, planos e 

projetos, possibilitando sua eficiência, eficácia e efetividade (BRASIL, 2018a), já 

a adoção de tecnologia apropriada é um princípio que tem por objetivo motivar a 

observação de peculiaridades locais na adoção de tecnologias, considerando sempre a 

adoção gradual e progressiva de soluções e o quanto os usuários podem pagar (BRASIL, 

2018a). 

A gestão transparente leva em consideração que os serviços de saneamento 

básico são serviços públicos, de caráter essencial e universal imprescindível 

para a promoção da saúde sendo obrigação do Estado e direito dos cidadãos. A 

gestão transparente não implica apenas na disponibilização de dados, mas 

também na clareza dos mesmos para que de fato sejam acessíveis e 

compreendidos por todos. Dar transparência é chamar a sociedade para 

participar dos rumos do Estado, é motivar a decisão tomada e também divulgar 

todos os atos, salvo as exceções normativas (SILVA, 2013 e BRASIL, 2018a).  

O controle social é definido pela legislação referida como o ‘conjunto de 

mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade informações, 

representações técnicas e participações nos processos de formulação de políticas, 

de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 

básico’. A participação e o controle social - quer seja no planejamento das ações, 

no acompanhamento de sua execução, ou em sua avaliação - é ponto fundamental 

para a democratização do processo de decisão e implementação das ações de 

saneamento (BRASIL, 2018a). 

A eficiência e a sustentabilidade econômica dos serviços de saneamento 

expressam, conjuntamente, que deve haver adequada gestão dos mesmos 
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garantindo-se a aplicação dos recursos humanos e ambientais para a população 

presente e futura. Por outro lado, a sustentabilidade econômica dos serviços 

deve ser assegurada através de remuneração de maneira a permitir a 

recuperação dos custos com eficiência, na forma de tarifas, tributos e outros 

preços públicos, a depender de como sejam prestadas e/ou realizadas as 

atividades (SOUTO 2008, apud ECHER e BRASIL, 2007). 

•. As diretrizes a serem observadas pela união, e bem assim pelos Municípios, 

são as elencadas no art. 48 da Lei Federal nº 11.445/2007, e podem ser 

avistadas no Quadro 12. 

Quadro 12: Das diretrizes da Política Nacional de Saneamento Básico 

 

Lei Federal nº 11.445/2007 

 

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, observará as 

seguintes diretrizes: 

I - prioridade para as ações que promovam a equidade social e territorial no acesso ao 

saneamento básico; 

II - aplicação dos recursos financeiros por ela administrados de modo a promover o 

desenvolvimento sustentável, a eficiência e a eficácia; 

III - uniformização da regulação do setor e divulgação de melhores práticas, conforme o 

disposto na Lei nº 9.984, de 2000;  

IV - utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no planejamento, 

implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico; 

V - melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública; 

VI - colaboração para o desenvolvimento urbano e regional; 

VII - garantia de meios adequados para o atendimento da população rural, inclusive por meio 

da utilização de soluções compatíveis com as suas características econômicas e sociais 

peculiares;  

VIII - fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à adoção de tecnologias 

apropriadas e à difusão dos conhecimentos gerados; 

IX - adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, considerados fatores como nível 

de renda e cobertura, grau de urbanização, concentração populacional, porte populacional 

municipal, áreas rurais e comunidades tradicionais e indígenas, disponibilidade hídrica, riscos 

sanitários, epidemiológicos e ambientais; 
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X - adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de suas 

ações; 

XI - estímulo à implementação de infraestruturas e serviços comuns a Municípios, mediante 

mecanismos de cooperação entre entes federados. 

XII - combate à perda de água e racionalização de seu consumo pelos usuários;  

XIII-A - estímulo ao desenvolvimento e ao aperfeiçoamento de equipamentos e métodos 

economizadores de água 

XIV-A - promoção da segurança jurídica e da redução dos riscos regulatórios, com vistas a 

estimular investimentos públicos e privados no setor; e 

XV-A - estímulo à integração das bases de dados do setor.  

Parágrafo único. As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e regional, de 

habitação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de promoção da 

saúde e outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida 

devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se refere ao financiamento, com 

o saneamento básico.5 

Fonte: BRASIL, 2007 

•. Quanto aos objetivos - que estão estabelecidos, no art. 49, da Lei Federal nº 

11.445/2007 e no art. 53, do Decreto Federal nº 7.217/2010 - tem-se como 

primordial esmerar-se na realização da universalização do acesso aos 

serviços e na efetividade das ações de saneamento, o que envolve o 

objetivo de realizar uma gestão eficiente, eficaz e efetiva. Para se alcançar 

uma gestão tão qualificada, recomenda-se a estratégia que se perfaz na 

organização, pelo titular dos serviços, de um Sistema Municipal de Saneamento 

Básico (vide item 1.5). 

1.4.2 A Prestação dos Serviços de Saneamento Básico 

Para a prestação dos serviços básicos de saneamento o Município, consoante 

os ditames da lei Federal nº 11.445/2007, possui três opções: (i) pode prestá-

los diretamente (nestes casos, por intermédio de autarquias ou empresas 

públicas municipais), via administração central ou via administração 

descentralizada; (ii) O Município pode delegar a prestação dos serviços (no 

total, ou por setores) a ente que não integre a sua administração, neste caso 

(prestação indireta) deverá celebrar contrato de programa, se o delegatário 

                                                 
5 Conforme redação dada pela Medida Provisória nº 868, de 27 de dezembro de 2018. 
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for ente público ou estatal, ou contrato de concessão, precedida de licitação, 

se o delegatário for empresa privada e (iii) O Município pode também realizar 

a gestão associada com outros Municípios, via convênio de cooperação ou 

consórcio público (BRASIL, 2018a), consoante ilustrado nas figuras abaixo ( 

Figura 1-7e Figura 1-8) 

Tais modalidades usuais de prestação dos serviços de saneamento básico, 

esbouçadas na Figura 1-7, têm um robusto arcabouço legal a lhes embasar. Em 

linhas gerais são seus pilares: (i) a Lei Federal nº 8.987/1995 – Lei de Concessão 

– a qual regularizou a relação público-privada; (ii) a Lei Federal nº 11.079/2004 

– Lei de PPP- que instituiu o modelo de Participação Público Privada; (iii) a Lei 

Federal nº11.107/2005 – Lei dos Consórcios Públicos- regularizadora da relação 

entre os entes federativos e, como não poderia deixar de ser, a Lei Federal nº 

11.445/2007 – Lei de Saneamento Básico, da qual destacam-se, como 

condições prévias, a instituição do Plano Municipal de Saneamento e a 

regulação dos serviços, como melhor se pontuará no subitem 1.4.3 seguinte. 

Figura 1-7: Modalidades usuais de prestação dos serviços de saneamento básico 

 
Fonte: Adaptado por Engeconsult, 2018, baseado em ALBUQUERQUE, 2011 e BRASIL, 2018a. 
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É de se observar o crescimento, ao longo do tempo, da utilização da modalidade 

de Parceria Público Privada - PPP no Brasil como forma de prestação de 

serviços de saneamento básico, posto que as mesmas permitem maior 

alavancagem de investimentos. 

A participação da iniciativa privada, de outra feita, não se restringe à modalidade 

indireta de prestação realizada através da concessão dos serviços de 

saneamento. Ainda na hipótese de os serviços serem prestados pelo Município 

ou por CESB, existe a possibilidade de um operador privado estar incluído direta 

ou indiretamente na prestação dos serviços e isso, comumente, se dá através 

da celebração de um contrato de PPP.  

Nessa hipótese, o empreendimento é projetado, construído e operado pelo setor 

privado, que disponibiliza os seus serviços ao parceiro público, mediante 

concessão da operação por longo prazo, fazendo jus a uma remuneração 

periódica, prefixada e condicionada a seu desempenho (ALBUQUERQUE, 

2011). 

Figura 1-8: Maneiras de gestão associada dos serviços de saneamento básico 

 
Fonte: Adaptado por Engeconsult, 2018, baseado em MOYSÉS, 2010, apud ALBUQUERQUE, 

2011 e BRASIL, 2018a. 
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Quanto à gestão associada, como se avista na Figura 1-8, a mesma pode se dar 

de duas maneiras, sendo que em ambas as Companhias Estaduais de 

Saneamento Básico – CESB são as responsáveis pela prestação dos serviços. 

Em uma das maneiras de gestão associada, o Estado e o Município estabelecem 

entre si um convênio de cooperação para, em seguida, firmarem um contrato de 

programa com a CESB. Na outra maneira de gestão associada, o Estado e o 

Município (ou vários Municípios) estabelecem entre si um consórcio público, em 

seguida firmam contrato de programa e convênio de cooperação entre o 

consórcio e a CESB. 

Seja qual for a opção do Município quanto à prestação indireta dos serviços ou 

quanto à opção de gestão associada, os contratos necessários para tanto 

possuem, como condição de validade, as avistadas na Figura 1-9. 

Figura 1-9: Condições de validade de contrato de prestação dos serviços de 
saneamento básico 

 
Fonte: Organizado por Engeconsult, 2019, com base em BRASIL, 2007 

 

1.4.3 A Regulamentação dos Serviços de Saneamento Básico 

Regulação é qualquer ato que discipline ou organize determinado serviço 

público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto 

socioambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua 

oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços 

públicos (Art. 2º, II, Decreto Federal 7.217/2010). 
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Como já avistado na Figura 1-6, o Município pode realizar diretamente a 

regulação dos serviços de saneamento ou pode delegá-la a uma entidade 

reguladora constituída especificamente para esse fim, dentro dos lindes 

territoriais do Estado (ao qual ele Município pertence) explicitando-se, na 

delegação, a forma de atuação da entidade reguladora e a abrangência das 

atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas (BRASIL, 2018a). 

A regulação é condição de validade para a delegação dos serviços de 

saneamento básico e visa, sinteticamente, a verificação do cumprimento dos 

planos de saneamento; a garantia do cumprimento das ações e metas 

estabelecidas; o estabelecimento de padrões e normas adequadas para a 

prestação dos serviços e a devida remuneração dos prestadores; a qualidade 

dos serviços; a modicidade das tarifas definidas de forma a assegurar o equilíbrio 

econômico e financeiro e a prevenção e a repressão do abuso do poder 

econômico. 

De outra forma, a entidade reguladora zela pela manutenção do equilíbrio entre 

os prestadores de serviços, os usuários e o governo, conforme se visualiza na 

Figura 1-10. 

Figura 1-10: A função de manutenção do equilíbrio da entidade reguladora 

 
Fonte: Organizado por Engeconsult, 2019, com base em ABDO, apud TCE - RS e em BRASIL, 

2007 

 

Por princípio, a regulação (assim como a fiscalização) é atividade 

independente da operação/prestação dos serviços de saneamento, pelo 

que são características da entidade reguladora: 
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• a garantia do mandato de seus dirigentes, a capacidade técnica, as decisões 

tomadas pelos órgãos colegiados e a participação social. Neste sentido, 

destaca-se que são instrumentos da participação social na regulação a 

realização de audiências e de consultas públicas, a constituição de ouvidorias e 

o funcionamento efetivo dos conselhos. 

Destacam-se, no Quadro 13, os dispositivos de maior relevância concernentes à 

regulação dispostos na Lei Federal nº 11.445/2007: 

Quadro 13: Dispositivos destacados da Lei Federal nº 11.445/2007 , concernentes à 
regulação dos serviços de saneamento. 

 
Lei Federal nº 11.445/2007 

Art. 20. (vetado). 

Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora e fiscalizadora dos serviços a verificação do 

cumprimento dos planos de saneamento por parte dos prestadores de serviços, na forma das 

disposições legais, regulamentares e contratuais. 

Art. 21. O exercício da função de regulação atenderá aos seguintes princípios: 

I - independência decisória, incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira da 

entidade reguladora; 

II - transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões. 

Art. 23. A entidade reguladora editará normas relativas às dimensões técnica, econômica e 

social de prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, os seguintes aspectos: 

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; 

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas; 

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos 

prazos; 

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos e prazos de sua 

fixação, reajuste e revisão; 

V - medição, faturamento e cobrança de serviços; 

VI - monitoramento dos custos, quando aplicável; 

VII - avaliação da eficiência e eficácia dos serviços prestados; 

VIII - plano de contas e mecanismos de informação, auditoria e certificação; 

IX - subsídios tarifários e não tarifários; 

X - padrões de atendimento ao público e mecanismos de participação e informação; 

XI - medidas de segurança, de contingência e de emergência, inclusive quanto a 

racionamento; 

XII – (vetado). 

XIII- A - diretrizes para a redução progressiva da perda de água. 
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§ 1º. A regulação de serviços públicos de saneamento básico poderá ser delegada pelos 

titulares a qualquer entidade reguladora e o ato de delegação explicitará a forma de atuação 

e a abrangência das atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas. 

§ 2o. As normas a que se refere o caput deste artigo fixarão prazo para os prestadores de 

serviços comunicarem aos usuários as providências adotadas em face de queixas ou de 

reclamações relativas aos serviços. 

§ 3o. As entidades fiscalizadoras deverão receber e se manifestar conclusivamente sobre as 

reclamações que, a juízo do interessado, não tenham sido suficientemente atendidas pelos 

prestadores dos serviços. 

§ 4º-A. No estabelecimento de metas, indicadores e métodos de monitoramento, poderá ser 

utilizada a comparação do desempenho de diferentes prestadores de serviços. 

Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na forma das 

normas legais, regulamentares e contratuais: 

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados; 

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar 

sujeitos; 

III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado pelo 

prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação; 

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços 

Fonte: BRASIL, 2007 

1.4.4 A Fiscalização dos Serviços de Saneamento Básico 

O Decreto Federal nº 7.217/2010 considera que a fiscalização se compõe de 

atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação que são 

desenvolvidas no sentido de garantir o cumprimento de normas e regulamentos 

editados pelo poder público e bem assim que garantam a utilização, efetiva e 

potencial, do serviço público (art. 2º, III). 

De maneira geral, a fiscalização e o monitoramento da gestão e da execução do 

Plano Municipal de Saneamento Básico cabem ao Município, na qualidade de 

titular do serviço e, conforme se visualiza na Figura 1-6, o mesmo pode 

desempenhá-la diretamente ou pode delegá-la a: Conselho Municipal; Ente ou 

Órgão Regulador Municipal ou Estadual; ou Consórcio. No processo de gestão 

dos serviços de saneamento básico, o ato de fiscalizar importa no controle do 

processo de forma a permitir, durante a operação do sistema, possíveis ajustes 

e correções, tanto da prestação dos serviços quanto da regulação. 
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A gestão dos serviços de saneamento básico, não obstante essa fiscalização 

realizada diretamente pelo Município (ou por terceiros a quem o Município a 

fiscalização delegou), também é exercida por agentes institucionais, 

nomeadamente, pelos Tribunais de Contas, Ministério Público e entidades 

reguladoras (consoante Figura 1-11), além de ser objeto de controle social que, 

consoante a Lei Federal nº 11.445/2007, pode ser instituído mediante os 

mecanismos de debates e audiências públicas, consultas públicas, conferências 

das cidades e participação de órgãos colegiados de caráter consultivo (art.34, 

incisos I, II, II e IV). 

Uma vez legal e legitimamente aprovado o Plano Municipal de Saneamento 

Básico, a sua execução passa a ser responsabilidade das diversas instituições 

como as citadas, incluindo as delegatárias da prestação, da regulação e da 

fiscalização dos serviços. 

 

Figura 1-11: O papel das entidades controladoras na execução dos Planos de 
Saneamento Básico 

 
Fonte: Organizado por Engeconsult, 2019 

 

Veja-se que lastreadas nos princípios legais instituídos (especialmente os 

dispostos na Lei Federal nº 11.445/2007) são percorridas todas as fases da 

elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico, conforme se ilustra na 

Figura 1-12. Neste sentido, realizam-se o diagnóstico e o prognóstico, partindo-

se para a definição das diretrizes e dos programas, projetos e ações que deverão 
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ser executados. Ademais, no Plano, estarão definidos os mecanismos e 

procedimentos para a avaliação sistemática da eficácia, eficiência e efetividade 

das ações programadas (Quadro 14). 

Em outras palavras no Plano estarão definidos os sistemas e procedimentos 

para seu próprio monitoramento e avaliação no que diz respeito a (BRASIL, 

2018b): 

• objetivos e metas do Plano Municipal de Saneamento Básico e resultados das 

ações previstas;  

• qualidade, regularidade e frequência dos serviços; 

• indicadores técnico, operacionais e financeiros de prestação dos serviços, 

assim como outros indicadores a exemplo daqueles de acesso e qualidade dos 

serviços de saneamento; 

• qualidade de vida; 

• impacto nos indicadores de saúde do Município e nos recursos ambientais... 

Ao seu turno, a fiscalização será exercida de modo a garantir a eficácia, 

eficiência e efetividade da execução do Plano Municipal de Saneamento Básico 

(cujas definições estão explicitadas no Quadro 14. 

 

Quadro 14: Eficácia, eficiência e efetividade: definições 

 

Fonte: BRASIL, 2018b e 2018c 

 

 

A eficácia  se refere ao atendimento dos objetivos e metas propostos

A eficiência  diz respeito à relação entre os resultados alcançados e 

os recursos utilizados

A efetividade  se foca no impacto real causado pelas políticas 

implantadas sobre as condições sociais da população
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Figura 1-12: Esquema de fiscalização da execução dos Planos Municipais de 
Saneamento Básico 

 
Fonte: Organizado por Engeconsult, 2019, com base em BRASIL 2018a e 2018c. 

 

Por fim, sintetiza-se que a cada uma das funções de gestão dos serviços de 

saneamento aqui explanadas, atribui-se um responsável por sua 

implementação, consoante se apresenta no Quadro 15 

Quadro 15: Gestão dos serviços de saneamento básico 

 
Fonte: BRASIL, 2018a. 

 

 

 

Função Responsável

Planejamento Município, vez que é o titular dos serviços

Prestação dos 

Serviços

• órgão ou entidade do titular, a quem se tenha atribuído por lei a

competência de prestar o serviço;

• órgão ou entidade de consórcio público ou de ente da federação com

quem o titular celebrou convênio de cooperação, desde que delegada a

prestação por meio de contrato de programa;

• órgão ou entidade a quem se tenha delegado a prestação por meio de

concessão.

Regulação

Poderá ser delegada pelo titular a qualquer entidade reguladora

constituída dentro dos limites do respectivo Estado, explicitando, no ato

da delegação da regulação, a forma de atuação e a abrangência das

atividades a serem desempenhadas pelas partes envolvidas.

Fiscalização

Titular, que pode delegar a:

• Conselho Municipal;

• ente ou órgão regulador municipal ou estadual;

• consórcio.
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 DA GESTÃO ADEQUADA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICO: SISTEMA 

MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

Como já aqui referido (subitem 1.4.1), uma estratégia que se aponta para 

alcançar a adequada gestão dos serviços de saneamento básico (eficaz, 

eficiente e efetiva) é a organização, pelo titular dos serviços de um Sistema 

Municipal de Saneamento Básico, composto por instâncias, instrumentos 

básicos de gestão e uma gama de agentes institucionais que, no âmbito de suas 

respectivas competências, atribuições, prerrogativas e funções, integram-se de 

modo articulado e cooperativo para a formulação das políticas, definição de 

estratégias, execução e avaliação das ações de saneamento. 

Os principais instrumentos do Sistema Municipal de Saneamento Básico são os 

constantes na Figura 1-13. 

Figura 1-13: Principais instrumentos dos Sistemas Municipais de Saneamento Básico 

 
Fonte: BRASIL, 2018b 

 

Quanto a tais instrumentos é oportuno firmar, com base na Lei Federal nº 

11.445/2007 e em BRASIL, 2018b, que: 

a. O Plano Municipal de Saneamento Básico é instrumento do Sistema 

e assim da Politica de Saneamento Básico, sendo condição sine qua 

non para os eventos sistematizados no Quadro 16. 
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Quadro 16: Eventos que se condicionam à existência do Plano Municipal de 
Saneamento Básico: 

 

Fonte: BRASIL, 2007 

O Plano Municipal de Saneamento Básico deve ser aprovado pelo 

Conselho Municipal de Saneamento Básico (ou Conselho equivalente) com 

os elementos básicos de operacionalização da Política e o planejamento das 

ações de saneamento do Município, em seus quatro componentes ou eixos, 

sendo que seu conteúdo mínimo é estabelecido pelo art. 19 da Lei Federal nº 

11.445/2007, transcrito no Quadro 17. 

A validade dos contratos de delegação da prestação dos serviços (art.11, I, da Lei Federal 

nº 11.445/2007);

A definição dos planos de investimentos e projetos dos prestadores, que devem estar 

compatíveis com as diretrizes do Plano (art. 11, § 1º, da Lei Federal nº 11.445/2007);

O exercício das atividades da entidade reguladora e fiscalizadora, a quem cabe verificar o 

cumprimento do plano por parte dos prestadores de serviços (art. 20, parágrafo único, da 

Lei Federal nº 11.445/2007);

A alocação dos recursos públicos federais e os financiamentos com recursos da União, ou 

com recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades da União (art. 50, da Lei 

Federal nº 11.445/2007).
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Quadro 17: Conteúdo dos Planos Municipais de Saneamento Básico 

 
Fonte: BRASIL, 2007 

b.  O Conselho Municipal de Saneamento Básico (ou equivalente) tem 

como principais características (e regramento) aquilo que se sintetiza 

no Quadro 18. 

Lei Federal nº 11.445/2007

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará plano, que poderá ser 

específico para cada serviço, o qual abrangerá, no mínimo:

I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, utilizando sistema de 

indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos e apontando as causas das 

deficiências detectadas;

II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, admitidas soluções 

graduais e progressivas, observando a compatibilidade com os demais planos setoriais;

III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas, de modo compatível 

com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais correlatos, identificando 

possíveis fontes de financiamento;

IV - ações para emergências e contingências;

V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência e eficácia das ações 

programadas.

§ 1º. Os planos de saneamento básico serão aprovados por ato do Poder Executivo dos titulares e 

poderão ser elaborados com base em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço. 

§ 2º. A consolidação e compatibilização dos planos específicos de cada serviço serão efetuadas pelos 

respectivos titulares.

§ 3º. Os planos de saneamento básico deverão ser compatíveis com os planos das bacias 

hidrográficas em que estiverem inseridos.

§ 4º. Os planos de saneamento básico serão revistos periodicamente, em prazo não superior a 4 

(quatro) anos, anteriormente à elaboração do Plano Plurianual.

§ 5º. Será assegurada ampla divulgação das propostas dos planos de saneamento básico e dos 

estudos que as fundamentem, inclusive com a realização de audiências ou consultas públicas.

§ 6º. A delegação de serviço de saneamento básico não dispensa o cumprimento pelo prestador do 

respectivo plano de saneamento básico em vigor à época da delegação.

§ 7º. Quando envolverem serviços regionalizados, os planos de saneamento básico devem ser 

editados em conformidade com o estabelecido no art. 14 desta Lei.

§ 8º. Exceto quando regional, o plano de saneamento básico deverá englobar integralmente o território 

do ente da Federação que o elaborou.

§ 9º. Os Municípios com população inferior a vinte mil habitantes poderão apresentar planos 

simplificados com menor nível de detalhamento dos aspectos previstos nos incisos I a V do caput, 

conforme regulamentação do Ministério das Cidades.
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Quadro 18: Conselho Municipal de Saneamento Básico 

 
Fonte: BRASIL, 2007 

 

c. O Fundo Municipal de Saneamento Básico tem os aspectos 

principais delineados no Quadro 19. 

Quadro 19: Fundo Municipal de Saneamento Básico 

 
Fonte: BRASIL, 2007 

 

d. A Conferência Municipal de Saneamento Básico é uma eficaz forma 

de mobilização vez que permite a democratização das decisões e o 

importante controle social das ações de saneamento além de ser fórum 

propício para construção de pactos sociais democráticos e para o 

exercício da cidadania. 

Referida Conferência deve ser realizada a cada dois anos, subsidiando a 

formulação da Política e a elaboração ou revisão do Plano Municipal de 

Saneamento Básico. 

e. O Sistema Municipal de Informações de Saneamento Básico 

A Lei Federal nº 11.445/2007 trata do Sistema Municipal de Informações, o qual 

pode ser considerado um instrumento lastreado no princípio da transparência 

Deve ser uma instância colegiada, de caráter deliberativo e consultivo, composto por 

representantes do poder municipal, dos prestadores de serviço, dos usuários e de outros 

segmentos sociais, devendo ser criado por lei municipal. O Conselho tem a competência de 

formular as políticas públicas de saneamento, definir estratégias e prioridades, além de 

acompanhar e avaliar sua implementação

O regulamento e as competências do Conselho devem ser compatíveis com os princípios, 

diretrizes e objetivos da Política Municipal de Saneamento Básico.

Tem a missão de financiar as ações públicas de saneamento, em conformidade com a 

Política e com o Plano Municipal de Saneamento Básico. Suas fontes de recurso podem advir 

do próprio sistema tarifário dos serviços, podem ser constituídas de dotações orçamentárias 

do Município e de outros níveis de governo, bem como de outros fundos, doações e 

subvenções nacionais e internacionais, além de recursos financeiros de agências de 

financiamentos nacionais.

O fundo tem o objetivo principal de promover a universalização dos serviços no Município e, 

secundariamente, de constituir uma fonte complementar e permanente do financiamento das 

ações a custos subsidiados, visando à permanência da universalização e a qualidade dos 

serviços.
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das ações. Segundo MIRANDA (2009, apud BARACHO, 2015), alguns dos itens 

que são importantes para a construção desse instrumento é a obrigatoriedade 

de utilizar indicadores sanitários, apresentação do plano de contas e de 

mecanismos de auditoria, fornecimento de dados acerca do desempenho das 

atividades e relatórios periódicos em relação à qualidade da prestação dos 

serviços. 

Disponibilizar as informações sobre o saneamento básico municipal faz parte da 

gestão adequada dos serviços, assim como manter comunicação com os 

usuários dos serviços. 

A disponibilização de informações está delineada no inciso VII, do art. 23, do 

Decreto Federal nº 7.217, de 21.06.2010, transcrito no Quadro 20. 

Quadro 20: Sistema de Informações Municipal de Saneamento Básico 

 
Fonte: BRASIL, 2010 

 

Não obstante o tratamento legal e os entendimentos doutrinários, dados do IBGE 

(2018) apontam que no Brasil, apenas 16,3% dos municípios informaram, em 

2017, ter sistema municipal de informações de caráter público e 31,4% 

informaram ter ouvidoria municipal ou central de atendimento aos usuários dos 

serviços. O Sudeste é a região com maior proporção de municípios com sistema 

municipal de informações de caráter público (21,7%), e, ao lado do Centro-

Oeste, também a que tem maior proporção de municípios com ouvidoria 

municipal ou central de atendimento aos usuários, 38,1% e 38,3% 

respectivamente. 

A proporção de municípios com sistema municipal de informações sobre 

saneamento de caráter público não ultrapassa 30,0% em nenhuma Unidade da 

Decreto Federal nº 7.217/2010

Art. 23. O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de saneamento 

básico, devendo, para tanto:

I – (...);

VII – estabelecer sistema de informações sobre os serviços, articulado com o Sistema 

Nacional de informações em Saneamento – SINISA. 

(...)
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Federação. Já em relação à existência de ouvidoria municipal ou central de 

atendimento, Ceará e Mato Grosso são as únicas com mais de 60,0% dos 

municípios que responderam positivamente a este quesito. 

Figura 1-14: Proporção de Municípios brasileiros por tipo de canais de comunicação 
com os usuários, segundo as Grandes Regiões e a s classes de tamanho da 

população dos mesmos Municípios (2017) 

 

Fonte: IBGE, Pesquisa de Informações Básicas Municipais 2017 (publicação em 2018). 

 

1.5.1 O papel do Plano Municipal de Saneamento Básico para a Gestão e 
para a universalização dos serviços 

Como já anotado no subitem 1.4.1 a meta primordial da Política de Saneamento 

Básico é a realização da universalização do acesso aos serviços de saneamento 

básico. Nesse sentido, destacam-se na Figura 1-15 os múltiplos papeis 

desempenhados pelo Plano Municipal de Saneamento para o alcance de 

referida meta de universalização dos serviços e bem assim, para a gestão dos 

mesmos. 
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Figura 1-15: Papel do Plano para a gestão e para a universalização dos serviços de 
saneamento básico. 

 

Fonte: Organizado por Engeconsult com base em BRASIL, 2007. 

 

 FINANCIAMENTO DA UNIVERSALIZAÇÃO  

A Lei Federal nº 11.445/2007 possui capítulo próprio de abordagem dos 

aspectos econômicos e financeiros (Capítulo VI) dos serviços de saneamento 

básico. Das diretrizes estabelecidas destaca-se a de que a prestação dos 

serviços deve ter sustentabilidade econômica e financeira, assegurada, sempre 

que for possível, pela remuneração oriunda da cobrança dos mesmos. Por outro 

lado, e com gênese no princípio da universalização dos serviços, os usuários e 

localidades sem capacidade de pagamento ou escala econômica suficiente para 

cobrir os custos dos serviços poderão ser contemplados com subsídios (art. 29). 

Pela Figura 1-16 se visualiza as formas de remuneração pelos serviços de 

saneamento básico. 
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Figura 1-16: Formas de e remuneração pelos serviços de saneamento 

 
Fonte: Organizado por Engeconsult, baseado em BRASIL, 2018c 

 

Consoante BRASIL, (2018c) desde 1971, as principais fontes de investimento 

disponíveis para o setor de saneamento básico no Brasil têm sido: 

• como recursos onerosos – os recursos dos fundos financiadores (Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Fundo de Amparo ao Trabalhador – 

FAT); 

• como recursos não onerosos – os derivados da lei Orçamentária Anual – LOA, 

também chamado de Orçamento Geral da União – OGU, e de orçamentos de 

Estados e Municípios; 

• recursos provenientes de empréstimos internacionais, contraídos junto às 

agências multilaterais de crédito, como o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento-BID e o Banco Mundial – BIRD; 

• como recursos próprios dos prestadores dos serviços – aqueles resultantes de 

superávits de arrecadação, e 

• recursos oriundos das cobranças pelo uso dos recursos hídricos (Fundos 

Estaduais de Recursos Hídricos). 
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Por outro lado, a partir de 2007, recursos são obtidos através do Programa de 

Aceleração do Crescimento – PAC (1 e 2, este último desde 2011). Na área de 

saneamento, o PAC busca elevar a cobertura de coleta e tratamento de esgoto, 

a proteção dos mananciais, a despoluição de cursos d’água e o tratamento de 

resíduos sólidos. (BRASIL, 2018c). 

Já em 2014 os recursos oriundos do Orçamento Geral da União e dos Fundos 

de Financiamento (como o FGTS e o FAT) sofreram fortes restrições frente à 

crise econômica que se estabeleceu. No entanto, a partir desse mesmo ano de 

2014, o Governo Federal passou a reconhecer a importância da criação de 

mecanismos que facilitem a participação do capital privado na área de 

saneamento, de modo a viabilizar empreendimentos diversos que de outra forma 

estariam relegados a adiamentos inevitáveis. Anote-se que essa participação do 

capital privado vem se dando, principalmente, através de incentivos a Parcerias 

Público Privadas -PPP. 

 O PLANEJAMENTO DO SANEAMENTO BÁSICO NO CEARÁ 

A Política Estadual de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, no 

Estado do Ceará, foi estabelecida através da Lei Complementar nº 162/2016, 

englobando diversos instrumentos contributivos à melhoria da gestão pública e 

à universalização dos serviços. A Lei Complementar nº 162/2016 foi 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 32.024/2016. 

Importante registrar ainda as informações do Quadro 21 seguinte: 
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Quadro 21: Informações Complementares 

 
Fonte: Organizado por Engeconsult, 2019, com base em ARCE, 2018 e CACEGE, 2018. 

 

Dados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -IBGE, no 

suplemento Aspectos Gerais da Gestão da Política de Saneamento Básico, 

dentro da Pesquisa de Informações Básicas Municipais (Munic) 2017, estão 

representados na Figura 1-17 e apontam que: 

• Das 184 cidades cearenses, apenas 46 (ou 25%) registraram possuir Políticas 

Municipais de Saneamento Básico. Esse percentual é o 11º mais baixo do País, 

mas, ainda assim, é o melhor índice entre todos os Estados do Nordeste onde 

apenas 18,6% das cidades têm a Política de Saneamento estabelecida; 

•. Em 53 cidades as Políticas de Saneamento se concretizaram apenas por Plano 

Municipal de Saneamento Básico- PMSB. Ou seja: 71,2% dos Municípios do 

Ceará sequer têm o seu PMSB; 

•. Nas cidades em que há PMSB, 52 delas contemplam o abastecimento de água 

e o esgotamento sanitário como item do Plano. Em 48 consta a limpeza de 

resíduos sólidos e em 44, consta a drenagem fluvial; 

• A pesquisa aponta que 115 Municípios do Ceará apresentaram casos de 

endemias e epidemias relacionadas à falta de saneamento, como chikungunya 

(93) e dengue (90), e até mesmo doenças menos comuns como cólera (3), tifo 

(3) e malária (2). 

 

• A CACEGE-Companhia de Água e Esgoto do Estado do Ceará foi instituída através da Lei 

Estadual nº 9.499/1971;

• A CACEGE é uma empresa de economia mista com capital aberto. Dos 184 Municípios do 

Ceará, ela atende 152 Municípios (conforme site da CACEGE EM 09.11.2018)  

• A CACEGE é regulada em Fortaleza pela ACFOR-Autarquia de Regulação, Fiscalização e 

Controle dos Serviços Públicos de Saneamento Ambiental e, nos demais Municípios, pela 

ARCE-Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará.

• A ARCE-Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará é uma 

autarquia especial, com autonomia orçamentária, financeira, funcional e administrativa. Criada 

pela Lei Estadual nº 12.786/1997.
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Figura 1-17: Aspectos Gerais da Gestão da Política de Saneamento Básico no Ceará 

 
Fonte: Editado por Engeconsult, 2019, com base em ANDRADE, 2018 

 PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES 

O ato de planejar consiste em partir desse estado presente para definir o estado 

futuro desejado. Neste planejamento, foram elaborados e revisados os 

programas, projetos e ações para o alcance dos objetivos estratégicos definidos 

para um horizonte temporal de 20 anos. 

Objetivando atender às demandas referentes aos serviços de saneamento 

básico de Limoeiro do Norte, foram propostos três programas: (a) acessibilidade 

ao saneamento básico; (b) melhorias operacionais e da qualidade e (c) melhoria 

da gestão, com os respectivos projetos associados a serem executados. As 

Figura 1-18 e Figura 1-19 apresentam os projetos em cada programa. Foram 

previstas diversas ações para o cumprimento da execução dos projetos 

apresentados, as quais podem ser observadas no Anexo II deste Produto. 
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Figura 1-18: Programa e Projetos de Acessibilidade ao Saneamento Básico 
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Figura 1-19: Programas e Projetos de Melhorias Operacionais e de Qualidade e Melhoria da Gestão 
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2 PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DO CURSO DE 

TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS 

RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DO PMSB 

 DO CURSO DE TREINAMENTO 

O Curso de Treinamento para os Servidores Municipais Responsáveis pela 

Gestão do Plano Municipal de Saneamento Básico foi realizado após a 

conclusão da Fase IV ou Etapa 5, ou seja, depois de finda a Primeira Revisão 

do Plano Municipal de Saneamento Básico de Limoeiro do Norte. 

Sendo que o próprio PMSB Revisado, foi disponibiizado a todos os participantes 

e à sociedade em geral, com antecedência superior a 20 dias da data da 

realização do Curso (desde 28/02/2020), no site 

www.pmsblimoeirodonorte.com.br, criado especialmente para comunicação 

de todas as etapas e eventos realizados no desenvolvimento do Plano. 

Os fundamentos principais para a realização do Curso foram (i) o cenário de 

fragilidade técnico-institucional da maioria dos municípios cearenses e (ii) a 

mudança de paradígma ou,por outra, a nova cultura de gestão dos serviços de 

saneamento básico. Seu objetivo central foi o de capacitar técnicos e gestores 

responsáveis pela gestão do PMSB de forma a propiciar sua impementação, 

autonomia e sustentabilidade. 

A metodologia utilizada para satisfação do objetivo central, teve como início 

a constituição pela Empresa Consultora, em conjunto com a Prefeitura Municipal 

de Limoeiro do Norte e a Secretaria das Cidades – SCIDADES, de equipe de 

servidores que deveriam receber treinamento sobre o PMSB Revisado 

(Anexo I). Os participantes foram convidados a participar da capacitação pela 

Prefeitura Municipal através do coordenador de revisão do PMSB. 

Registre-se que a Consultora e a Prefeitura definiram também, de comum 

acordo, o local para a realização do curso, qual seja: Centro Educacional 

Cenecista Monsenhor Tabosa (CNEC), localizado à Av.Manuel de Castro, nº440 
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- Centro no município de Morada Nova, ficando todos os encargos logísticos e 

operacionais a cargo da Empresa Consultora Engeconsult como por exemplo: 

• a contratação de professores, com formação acadêmica a nível de mestrado e 

capacidade técnica em matéria de pertinência temática com o conteúdo do curso 

para ministrá-lo; 

• a locação das instalações de realização do evento (auditório); 

• a locação de data show e 

• as despesas com coffee break e almoço para os participantes. 

O curso foi elaborado para ter duração total de 16 (dezesseis) horas, sendo 

dividida sua execução em dois dias consecutivos, com 8 (oito) horas de duração 

em cada. Tais dias de realização foram: 11 e 12 de março. 

Com atenção voltada para as necessidades locais, em geral, e às necessidades 

técnico-institucional do município, em particular - refletidas no PMSB Revisado - 

o conteúdo do curso foi apresentado principalmente através de Apresentações 

em Power Point por meio Projetor, com exposição dialogada (os slides que 

compuseram a apresentação se encontram no Anexo II). 

Os temas abordados foram aqueles determinados pelo Termo de Referência que 

integra a Licitação nomeada como Manifestação de Interesse (MI) n° 

20170005/CEL/04/SCIDADES/CE, Processo – ViProc n° 4153341/2017, 

Solicitação de Proposta (SDP) n° 01, Processo ViProc n° 7943327/2017, 

Seleção Baseada nas Qualificações do Consultor (SQC), os quais perfizeram o 

Programa Básico do Curso (Anexo III). 

Após a exposição dos temas componentes do Programa, abriu-se espaço para 

discussões, reflexões, críticas e sugestões, utilizando-se neste momento do 

Curso, em particular, de estratégias e alternativas capazes de dirimir eventuais 

questões impeditivas ou dificuldades para efetiva implementação do PMSB e 

bem assim para a sua sustentabilidade, através de apresentação de casos 

práticos e/ou melhores experiências já observadas em relação a outros PMSB. 
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Desta maneira foram expostos os temas componentes do Programa, 

privilegiando-se a exposição dialogada principalmente daquilo que se considerou 

ser a maior das essências do PMSB, como ilustrativamente (i) Programas, 

projetos e ações, (ii) com seus respectivos orçamentos estimados, para cada 

uma das unidades de análise que compõem o território municipal, ou seja, para 

cada distrito considerando suas áreas urbanas e rurais, (iii) refletindo-se acerca 

das metas estipuladas (imediatas, de curto, de médio e de longo prazos), (iv) 

valor total por meta e o custo total no horizonte do projeto, (v) a estimativa de 

investimentos por cada eixo do saneamento básico (abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, drenagem urbana e limpeza urbana e manejo dos 

resíduos sólidos urbanos) e (vi) possíveis fontes de financiamento. 

Após referida exposição, abriu-se espaço para discussões, reflexões, críticas e 

sugestões, utilizando-se neste momento do Curso, em particular, de estratégias 

e alternativas capazes de dirimir eventuais questões impeditivas ou dificuldades 

para efetiva implementação do PMSB e bem assim para a sua sustentabilidade, 

através de apresentação de casos práticos e/ou melhores experiências já 

observadas em relação a outros PMSB. 

Nesta direção, tomou-se como ponto de partida a proposição apresentada na 

Figura 2-1 posto que é a mais representativa, do que se pode denominar de 

‘gargalo’ quanto à efetiva implementação de PMSB conforme a experiência dos 

municípios brasileiros, em geral: 
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Figura 2-1: Proposição para apresentação das melhores práticas e alternativas para 
efetiva implementação e sustentabilidade do PMSB 

 

1. A primeira abordagem foi então a respeito da importância da Política Municipal 

de Saneamento Básico e da importância da elaboração do Plano Municipal de 

Saneamento Básico como um de seus instrumentos. Mereceu ênfase, neste 

ponto, a experiência observada no Município de Recife, notadamente quanto à 

publicação de seu PMSB que se deu por ato do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, através do Decreto n° 31.073, de 26/12/2017. Referido Decreto6 foi 

disponibilizado aos participantes como uma minuta7 a ser utilizada 

oportunamente pelo município, com as adaptações apresentadas segundo a 

realidade local (slides 189 a 191, do Anexo II) 

2. a segunda abordagem foi quanto à definição do Sistema Municipal de 

Saneamento Básico, com destaque para a implementação de Conselho 

Municipal de Saneamento Básico e Fundo Municipal de Saneamento, posto que 

são considerados como elementos fundamentais para a percepção de recursos, 

sejam eles provenientes do governo federal (ou aos geridos ou administrados 

por órgão ou entidade da União) ou sejam eles provenientes da cobrança pela 

prestação dos serviços de saneamento. 

Neste sentido, debateu-se sobre a importância de órgão colegiado como 

mecanismo de controle social alternativo (caput do artigo 34, do Decreto Federal 

n° 7.217/2010), no entanto considerando-se a sua necessidade para o município 

                                                 
6 E bem assim a Lei Municipal (Recife) n° 18.208/2015 
7 Uma outra Minuta de Lei Instituidora da Política de Saneamento Básico já havia sido entregue 
ao Município 
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conforme o insculpido no inciso 6°, do mesmo artigo 34, do Decreto Federal n° 

7.217/2010. Perante a realidade de Limoeiro do Norte, debateu-se sobre a 

possibilidade da utilização de um conselho já existente (nos termos § 1°., do 

artigo 47, do Lei Federal n° 11.445/2007), com as necessárias adaptações, tudo 

consoante se apresenta no Quadro 22Quadro 22 

Registra-se que as referidas adaptações necessárias constam dos slides 198 a 

203 e no slide 204 uma forma para a sua instituição dentro do Sistema Municipal 

de Saneamento Básico. Do mesmo modo, consta dos slides 206 a 207 uma 

forma de se instituir o Fundo Municipal de Saneamento Básico e o Sistema de 

Informações (todos presentes no Anexo II). 

Quadro 22: Dispositivo destacados do Decreto Federal n° 7.217/2010 

 
Fonte: Brasil, 2010 e 2007. 

3. Por fim, como abordagem derradeira discutiu-se a necessidade de instituição, 

no âmbito da Prefeitura Municipal, de órgão articulador, notadamente pela 

diversidade dos agentes que exercem ou exercerão funções de gestão do 

saneamento básico municipal. Tal órgão foi inicialmente denominado como 

Conselho de Acompanhamento e Gestão do Plano Municipal de Saneamento 

Decreto Federal n° 7.217/2010

Art. 34. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá ser instituído

mediante adoção, entre outros, dos seguintes mecanismos:

I. debates e audiências públicas;

II. consultas públicas;

III. conferências das cidades; 

IV. participação de órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação da política de

saneamento básico, bem como no seu planejamento e avaliação.

(...)

§ 6 º. Após 31 de dezembro de 2014, será vedado o acesso aos recursos federais ou aos geridos 

ou administrados por órgão ou entidade da União, quando destinados a serviços de saneamento

básico, àqueles titulares de serviços públicos de saneamento básico que não instituírem, por

meio de legislação específica, o controle social realizado por órgão colegiado, nos termos do

inciso IV do caput 

Lei Federal n° 11.445/2007

Art. 47. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá incluir a

participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito Federal e

municipais, assegurada a representação:

I. dos titulares dos serviços;

II. de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;
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Básico –PMSB, sendo sua instituição e competências modeladas conforme 

slides 210 a 212 (Anexo II). 

 RECURSOS DE APOIO 

 Os recursos didáticos e físicos que auxiliaram a apresentação e a 

transmissão dos conteúdos foram: 

 Notebook; 

 Projetor; 

 Equipamento de som; 

 Apresentações em Power Point do Programa do Curso (Anexo II) 

 Café da Manhã e Almoço. 

 RELAÇÃO DE PÚBLICO ALVO  

Servidores efetivos do SAAE: 

 

O Anexo IV apresenta a Lista de Presença com a identificação dos participantes 

do Curso de Treinamento para os Servidores Municipais Responsáveis pela 

Gestão do Plano Municipal de Saneamento Básico. E o Anexo V algumas fotos 

do evento. 

 

 

Nome Instituição

Ildefonso Nunes de Andrade SAAE

Raimundo Jocimar de Freitas SAAE

Heládio de Freitas Regis SAAE

Jesus Lima Nogueira SAAE



PRODUTO 6 

Relatório acerca do Curso de Treinamento para os Servidores Municipais 

responsáveis pela Gestão do PMSB 

CONTRATO 019/CIDADES/2018 

 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO DE POLOS REGIONAIS DO CEARÁ  

VALE DO JAGUARIBE/VALE DO ACARAÚ (BR-L1176) 

 Contrato de Empréstimo Nº 2826/OC-BR 52 

3 ANEXOS 

 ANEXO I – EQUIPE SELECIONADA PARA PARTICIPAR DO CURSO DE 

CAPACITAÇÃO 
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 ANEXO II – SLIDES DE APRESENTAÇÃO 
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 ANEXO III – PROGRAMA BÁSICO DO CURSO DE TREINAMENTO PARA OS 

SERVIDORES MUNICIPAIS RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO DO PLANO MUNICIPAL 

DE SANEAMENTO BÁSICO REVISADO  

 

 

1.    Aspectos legais e institucionais do setor de saneamento básico

1.1.Lei no 11.445/2007

1.2.Legislação Estadual

1.3.Legislação Municipal

1.4.Instrumentos Regulatórios e Contratuais

1.5.Contratos de Prestação dos Serviços

2.    Gestão dos serviços de saneamento básico

2.1.Abastecimento de água

2.2.Esgotamento Sanitário

2.3.Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos

2.4.Drenagem e manejo das águas pluviais, limpeza e fiscalização preventiva das respectivas redes urbanas

2.5.O Papel do PMSB para a Gestão e para a Universalização dos Serviços

3. Financiamento da universalização por meio de órgãos federais e estaduais

3.1. Caracterização de recursos financeiros para a universalização

3.2. Recursos onerosos

3.3.Recursos não onerosos

3.4.Principais fontes financiadoras

3.5.Captação de recursos

       3.5.1. Formas de captação de recursos

       3.5.2. Requisitos necessários para a captação de recursos

       3.5.3. Principais dificuldades

       3.5.4. Como captar recursos para os programas, projetos e ações

       3.5.5. Estudo de caso (Captação de recursos).

4. O papel das Entidades Controladoras (MP, TCE e agências reguladoras)

4.1. Principais entidades controladoras e suas competências

4.2. Formas de acompanhamento da execução dos planos de saneamento básico;

4.3. Implicações aos gestores em caso de não atendimento dos planos.

5. Compreendendo o PMSB – Módulo Aplicado

5.1. Programas, projetos e ações desenhados

5.2. Metas e Indicadores

5.3. Sistema de Informações

5.4. Estrutura técnica para administração dos PMSB
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 ANEXO IV – LISTA DE PRESENÇA DO CURSO DE TREINAMENTO 
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 ANEXO V – REGISTROS FOTOGRÁFICOS 
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